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EDITAL Nº 002/2025
SELEÇÃO DE PROJETOS DE EXTENSÃO - ATIVIDADES �ULTURAIS

O Dir�tor-G�ral do Instituto F�d�ral d� Educação, Ciência � T�cnologia Catarin�ns� –Campus Fraiburgo, no uso d� suas atribuiçõ�s l�gais � r�gim�ntais, torna público, por m�io daCoord�nação d� Ext�nsão, Estágios � Egr�ssos, o proc�sso para admissão � apoio d� propostas d�açõ�s d� �xt�nsão voltadas à cultura, com bolsas �studantis na modalidad� Ensino Técnico.
1. DOS OBJETIVOS
1.1. OBJETIVO GERAL
1.1.1. O pr�s�nt� Edital t�m por obj�tivo s�l�cionar � apoiar propostas d� �xt�nsão qu� vis�m oinc�ntivo, a promoção � o fortal�cim�nto d� açõ�s culturais, por m�io da conc�ssão d� bolsas para�studant�s do IFC – Campus Fraiburgo.
1.2. OBJETIVOS ESPE�ÍFI�OS
1.2.1. Apoiar a r�alização d� atividad�s culturais d�s�nvolvidas no IFC – Campus Fraiburgo;1.2.2. Inc�ntivar a participação d� doc�nt�s, técnico-administrativos � disc�nt�s no d�s�nvolvim�ntod� açõ�s qu� contribuam com o fortal�cim�nto da cultura local � r�gional;1.2.3. Estimular atividad�s ou açõ�s qu� promovam a m�lhoria da qualidad� d� vida da população;1.2.4. Proporcionar à comunidad� �xt�rna, formas d� int�gração com o Campus através d� atividad�sculturais d�s�nvolvidas no IFC;1.2.5. Fortal�c�r a imag�m da Instituição p�rant� a soci�dad�;1.2.6. Contribuir para a formação profissional � cidadã dos disc�nt�s.
2. DAS MODALIDADES DAS PROPOSTAS
2.1. As manif�staçõ�s culturais, no âmbito d�st� �dital, d�v�rão s�r apr�s�ntadas �m uma dass�guint�s cat�gorias d� atividad�s:a. Dança;b.Música;c. T�atro;d. Cin�ma;e. Outras manif�staçõ�s artísticas � culturais.
3. DO �RONOGRAMA

ATIVIDADE DATA
Publicação do �dital 07/02/2025
P�ríodo d� submissão dos proj�tos 10/02/2025 à 09/03/2025
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Homologação das inscriçõ�s 10/03/2025
P�ríodo d� avaliação das propostas p�lo Comitê d� Ext�nsão 10/03/2025 à 17/03/2025
Divulgação do r�sultado provisório dos proj�tos s�l�cionados 18/03/2025
Apr�s�ntação dos r�cursos 19/03/2025
Julgam�nto dos r�cursos 20/03/2025
Homologação do r�sultado final dos proj�tos s�l�cionados 21/03/2025
P�ríodo d� vigência das bolsas 01/04/2025 à 30/11/2025
Data limit� d� apr�s�ntação da docum�ntação do aluno bolsista 11/04/2025
Prazo para �nvio do r�latório final 19/12/2025

4. DA MODALIDADE, QUANTITATIVO E VALOR DAS BOLSAS
4.1. Cada proposta cont�mplada pod�rá pr�v�r 01 (uma) bolsa para �studant� d� nív�l médio, d�acordo com a d�scrição a s�guir:

Bolsas de Projetos de Extensão
Modalidades Número de Bolsas Valores Mensais (R$)

Ensino Técnico (8 horas s�manais) 02 400,00

4.2. S�rá conc�dida ap�nas 01 (uma) bolsa por proposta;4.3. Caso o núm�ro d� bolsas disponív�is s�ja maior qu� o núm�ro d� propostas aprovadas, umas�gunda bolsa por proposta pod�rá s�r distribuída, s�guindo a ord�m d� classificação final, d�sd� qu�haja manif�stação d� int�r�ss� p�lo propon�nt�;4.4. É v�dada a divisão do valor da m�nsalidad� d� uma bolsa �ntr� dois ou mais alunos.
5. DOS REQUISITOS
5.1. São r�quisitos para submissão d� propostas como coord�nador:a. S�r s�rvidor(a) �f�tivo(a) do quadro ativo p�rman�nt� �m pl�no �x�rcício no IFC;b. Possuir titulação mínima d� graduação;c. Mant�r currículo na Plataforma Lattes (CNPq) atualizado nos 6 (s�is) m�s�s ant�rior�s ao�nc�rram�nto do prazo d� submissão d�st� �dital;d. Não �star afastado �m t�mpo int�gral para participar d� programa d� pós-graduação, ou porqualqu�r outro motivo, durant� a vigência da bolsa;
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e. Estar adimpl�nt� com suas pr�staçõ�s d� contas com a Coord�nação d� Ext�nsão, Estágios �Egr�ssos do IFC – Campus Fraiburgo;f. Dispor d� carga horária para ori�ntar o bolsista no d�s�nvolvim�nto das atividad�s.5.4. São r�quisitos dos candidatos a bolsistas:a. S�r aluno r�gularm�nt� matriculado �m curso técnico do IFC campus Fraiburgo;b. Não possuir r�provação s�m�stral ou anual por falta;c. Possuir fr�quência igual ou sup�rior a 75% (s�t�nta � cinco por c�nto);d. Dispor d� horário compatív�l para a r�alização da proposta;e. S�r indicado p�lo coord�nador da proposta aprovada (os critérios � formas d� s�l�ção do bolsistaficam sob a r�sponsabilidad� do propon�nt�);f. Possuir autorização �xpr�ssa dos pais ou r�sponsáv�l quando s� tratar d� disc�nt� m�nor d� idad�;g. Não acumular outra modalidad� d� bolsa com fom�nto institucional do IFC, �xc�to ascaract�rizadas como assistência �studantil;h. Não possuir vínculo �mpr�gatício ou �stágio r�mun�rado com o IFC.Parágrafo único: Os vínculos �mpr�gatícios �xt�rnos �/ou �stágios r�mun�rados �xt�rnos s�rãoanalisados conform� R�solução 30/2022 - CONSUPER-IFC.
6. DA INS�RIÇÃO
6.1. A submissão das propostas qu� concorr�rão às bolsas d� �xt�nsão d�v�rá s�r r�alizada p�lo(a)coord�nador(a) da proposta conform� o cronograma d�st� �dital.6.2. Para caract�rizar-s� como ação d� �xt�nsão, a proposta d�v�rá cont�mplar a participação �f�tiva� ativa d�: s�rvidor, disc�nt� � comunidad� �xt�rna ao IFC, d�scr�v�ndo com clar�za como s� darácada participação.6.3. A proposta d�v�rá s�r subm�tida como proj�to via sist�ma SIGAA:a) Para Docentes: Sist�ma SIGAA >> Portal Doc�nt� >> Ext�nsão >> Açõ�s d� Ext�nsão >>Submissão d� Propostas >> Subm�t�r Proposta >> Subm�t�r Nova proposta >> Modalidad�“Proj�to”. Em “formas d� financiam�nto”, o propon�nt� d�v�rá s�l�cionar Financiado p�lo IFC >>Financiam�nto PROEX/Campus >> s�l�cionar o �dital corr�spond�nt�.b) Para Técnicos Administrativos (TAEs): Sist�ma SIGAA >> Ext�nsão >> G�r�nciar MinhasAçõ�s >> Açõ�s d� Ext�nsão >> Subm�t�r Propostas >> Subm�t�r Nova Proposta >> Modalidad�“Proj�to”. Em “formas d� financiam�nto”, o propon�nt� d�v�rá s�l�cionar Financiado p�lo IFC >>Financiam�nto PROEX/Campus >> s�l�cionar o �dital corr�spond�nt�.Parágrafo único: A proposta qu� não �stiv�r vinculada ao �dital não s�rá consid�rada.6.4. No ato d� inscrição, o coord�nador da proposta d�v�rá an�xar:a. a cópia do currículo Lattes atualizado nos últimos 6 (s�is) m�s�s ant�rior�s ao �nc�rram�nto doprazo d� submissão;b. o Formulário d� Avaliação d� Mérito Curricular (An�xo I) com a pontuação do s�u currículopr��nchida;6.5. Os s�rvidor�s técnico-administrativos d�v�rão obt�r autorização prévia da ch�fia im�diata paraa submissão � coord�nação d� propostas, nos t�rmos da R�solução n.º 30/2022 – CONSUPER;6.6. O S�rvidor doc�nt� ou técnico administrativo pod�rá participar como coord�nador d� ap�nas 1(uma) proposta d� �xt�nsão r�f�r�nt� a �st� �dital;6.7. As propostas s�rão ac�itas até as 23h59 da data limit� �stab�l�cida no cronograma d�st� �dital.O sist�ma não p�rmit� submissõ�s após a data;6.8. A proposta subm�tida com docum�ntação incompl�ta não s�rá consid�rada para avaliação.
7. DA ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
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7.1. As propostas apr�s�ntadas s�rão analisadas p�lo Comitê d� Ext�nsão do Campus Fraiburgo;7.2. A s�l�ção l�vará �m conta o mérito técnico (�quival�nt� a 70% da nota final), b�m como ocurrículo do coord�nador (�quival�nt� 30% da nota final);7.3. Ficará a cargo do Comitê d� Ext�nsão, a avaliação do mérito técnico da proposta � a avaliaçãodo mérito curricular do coord�nador;7.4. Caso algum m�mbro do Comitê d� Ext�nsão particip� como coord�nador ou como colaboradord� proposta subm�tida a �st� �dital, o m�smo não participará como avaliador da sua proposta;7.5. A avaliação do mérito técnico da proposta s�rá bas�ada nos critérios d�scritos na tab�la abaixo,obs�rvando as r�sp�ctivas pontuaçõ�s máximas � t�rão o carát�r �liminatório � classificatório:
Item �ritérios Pont=ação Máxima
01 A proposta s� caract�riza como uma ação �xt�nsionista,cont�mplando a participação da comunidad� �xt�rna? 10
02 O proj�to assum� a int�rdisciplinaridad� como fundam�ntofilosófico nort�ador da ação �xt�nsionista, articulando dif�r�nt�sár�as do conh�cim�nto? 10
03 A proposta apr�s�nta r�l�vância � inc�ntiva a promoção da cultura? 10
04 A proposta apr�s�nta clar�za � co�rência na justificativa? 10
05 A fundam�ntação t�órica apr�s�nta ad�quação � co�rência �ntr� ocont�údo bibliográfico com o t�ma p�squisado? 10
06 Os obj�tivos são apr�s�ntados d� forma clara � compatív�is com op�ríodo d� vigência da bolsa? 10
07 A m�todologia apr�s�nta d�talham�nto da ação a s�r d�s�nvolvida,d� forma co�r�nt� � compatív�l com p�ríodo d� vigência da bolsa? 10
08 O cronograma contém co�rência com os obj�tivos propostos, �tapasb�m d�finidas � compatív�is com o p�ríodo d� vigência da bolsa? 10
09 Os r�sultados �sp�rados contém fundam�nto, co�rência � alcanc�? 10
10 A proposta apr�s�nta pot�ncial d� �x�cução � viabilidad� técnica? 10

Somatório dos pontos 100
7.6. A proposta s�rá classificada, caso obt�nha p�lo m�nos 50% da pontuação máxima, ou s�ja, p�lom�nos 50 pontos dos 100 possív�is � d�sd� qu� n�nhum dos critérios obt�nha nota 0 (z�ro);7.7. A avaliação do mérito curricular do coord�nador da proposta s�rá bas�ada nos critérios d�scritosno quadro abaixo � t�rá carát�r classificatório:
Item �ritérios Pont=açãopor item Pont=açãoMáxima
01 Doutorado concluído* 25 25



Ministério da EducaçãoS�cr�taria d� Educação Profissional � T�cnológicaInstituto F�d�ral Catarin�ns� – Campus Fraiburgo

M�strado concluído* 20 20
Pós-Graduação concluída* 15 15
Graduação concluída* 10 10

02 Coord�nador d� proj�to d� Ext�nsão 5 20
03 Colaborador d� proj�to d� Ext�nsão 2,5 10
04 Ori�ntaçõ�s concluídas ou �m andam�nto 3 15
05 Trabalho publicado no Catálogo d� Ext�nsão 3 15
06 Artigo publicado �m p�riódico �sp�cializado, publicaçãod� livro ou capítulo d� livro 2 10
07 Trabalhos publicados �m Anais, �m �v�nto r�gional,nacional � int�rnacional 1 5

Somatório dos Pontos 100
*S�rá consid�rada a maior titulação do propon�nt�.
7.8. A pontuação r�f�r�nt� ao mérito curricular do coord�nador da proposta s�rá f�ita �xclusivam�nt��m função do qu� �stiv�r r�gistrado no currículo Lattes, consid�rando-s� a produção acadêmicar�alizada nos últimos 5 anos;7.9. Em caso d� s� v�rificar a ocorrência d� falsidad� nas informaçõ�s r�gistradas, o propon�nt� s�rád�sclassificado � ficará suj�ito às p�nalidad�s pr�vistas �m L�i;7.10. Informaçõ�s r�gistradas d� forma impr�cisa s�rão d�sconsid�radas para fins d� avaliação docurrículo do propon�nt�;7.11. A média final, a partir das avaliaçõ�s �f�tuadas do mérito técnico da proposta � do méritocurricular do coord�nador, s�rá calculada p�la proporcionalidad� obs�rvando a r�lação a s�guir:

Mérito Técnico da Proposta P�so = 70% do valor da avaliação
Mérito �=rric=lar do �oordenador P�so = 30% do valor da avaliação

7.12. Em caso d� �mpat� na pontuação final, s�rá consid�rada a maior pontuação obtida no méritotécnico da proposta;7.13. P�rsistindo o �mpat� s�rá consid�rada a proposta cujo coord�nador t�nha maior t�mpo d��f�tivo �x�rcício no IFC;7.14. Cab�rá à Coord�nação d� Ext�nsão, Estágios � Egr�ssos divulgar o r�sultado da s�l�ção daspropostas avaliadas p�lo Comitê d� Ext�nsão do Campus;7.15. Cab�rá à Coord�nação d� Ext�nsão, Estágios � Egr�ssos � a Dir�ção-G�ral do Campus divulgar� homologar o r�sultado final do �dital, conform� cronograma �stab�l�cido.
8. DA INTERPOSIÇÃO DE RE�URSO
8.1. S�rá ass�gurada a possibilidad� d� �nvio d� r�cursos �m r�lação à admissibilidad� � à pontuaçãodo mérito curricular do coord�nador da proposta;
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8.2. O r�curso d�v�rá s�r �nviado p�lo propon�nt� para o �-mail: �xt�nsao.fraiburgo@ifc.�du.br, porm�io d� formulário próprio (an�xo II), na data �stab�l�cida no cronograma do �dital;8.3. Todos os r�cursos s�rão apr�ciados p�la �quip� do Comitê d� Ext�nsão do Campus, qu� �mitirápar�c�r conjunto;8.4. S�rão analisados ap�nas os p�didos d� r�consid�ração qu� solicitar�m r�visão do r�sultado d�admissibilidad� � nova avaliação �m caso d� consid�ráv�l discr�pância na pontuação final daproposta, não s�ndo d�f�ridos aqu�l�s p�didos qu� d�r�m nova r�dação à proposta originalm�nt�apr�s�ntada.
9. DO PAGAMENTO DAS BOLSAS
9.1. Após a d�finição do bolsista, o coord�nador d�v�rá �nviar, por m�io do pr��nchim�nto d�formulário do Googl� Forms (https://forms.gl�/iADTEmDoz3LnZGhw9) a s�guint� docum�ntaçãor�f�r�nt� ao aluno bolsista, conform� cronograma:a. Cópia dos docum�ntos d� RG � CPF;b. Cópia dos dados bancários �m nom� do �studant� (banco, agência � núm�ro da conta corr�nt�);c. Comprovant� d� matrícula;d. Histórico �scolar;e. D�claração da Comissão d� Anális� d� Conduta Disc�nt� d� qu� o �studant� não �stá r�spond�ndoproc�sso disciplinar disc�nt�;f. D�claração do coord�nador d� qu� o aluno bolsista at�nd� aos r�quisitos � compromissos�stab�l�cidos no pr�s�nt� �dital � d� qu� o coord�nador possui carga horária disponív�l para od�s�nvolvim�nto do proj�to (mod�lo disponív�l no An�xo III);g. D�claração do aluno bolsista d� qu� não possui vínculo �mpr�gatício ou acúmulo d� outra bolsadurant� a vigência da bolsa; � t�rmo d� compromisso do aluno bolsista (mod�lo disponív�l no An�xoIV);h. D�claração dos(as) r�sponsáv�is para aluno m�nor d� 18 anos (mod�lo disponív�l no An�xo IV);i. Plano d� atividad�s do bolsista (mod�lo disponív�l no An�xo V);9.2. As bolsas d� �xt�nsão t�rão vigência d� 8 m�s�s, com início pr�visto �m 01 d� abril d� 2025 �término �m 30 d� nov�mbro d� 2025;9.3. O pagam�nto da bolsa s�rá �f�tuado até o 10º dia subs�qu�nt� ao mês d� r�f�rência;9.4. A indicação dos candidatos às bolsas s�rá d� r�sponsabilidad� do coord�nador da proposta,obs�rvando os r�quisitos �xigidos n�st� �dital;9.5. A disponibilidad� dos r�cursos financ�iros para pagam�nto das bolsas �studantis d�p�nd� dalib�ração d� v�rba por part� da União. Portanto, caso não s�jam disponibilizados os r�cursos na suatotalidad�, pod�rá hav�r o r�dim�nsionam�nto do valor das bolsas � do núm�ro d� parc�las;9.6. Cab� a Dir�ção-G�ral do Campus � ao D�partam�nto d� Administração � Plan�jam�nto (DAP),d� acordo com a disponibilização orçam�ntária, garantir os r�cursos financ�iros para �st� �dital.
10. DAS ATRIBUIÇÕES E �OMPROMISSOS
10.1. São atribuiçõ�s do coord�nador, durant� � após a �x�cução da proposta:a. El�g�r o bolsista qu� at�nda aos r�quisitos �stab�l�cidos n�st� �dital, com p�rfil � d�s�mp�nhoacadêmico compatív�is com as atividad�s pr�vistas, obs�rvando princípios éticos � conflitos d�int�r�ss�;b. Informar ao aluno bolsista ac�rca dos s�us compromissos p�rant� �st� �dital;c. Acompanhar o d�s�nvolvim�nto do aluno bolsista, r�sponsabilizando-s� por informar à
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Coord�nação d� Ext�nsão, Estágios � Egr�ssos, do IFC – Campus Fraiburgo, quando o aluno d�sistir,trancar matrícula, graduar-s�, não cumprir a carga horária r�lacionada às atividad�s, ou qualqu�routra situação qu� justifiqu� a �xclusão do aluno como bolsista do proj�to;d. Pr��nch�r � �nviar, através do SIGAA (Módulo Ext�nsão), o r�latório final das açõ�sd�s�nvolvidas, conform� cronograma �stab�l�cido n�st� �dital;e. Incluir o nom� do aluno bolsista nas publicaçõ�s � nos trabalhos apr�s�ntados �m congr�ssos,s�minários ou �v�ntos �quival�nt�s, cujos r�sultados tiv�ram sua participação �f�tiva;f. Nas publicaçõ�s � trabalhos apr�s�ntados, faz�r r�f�rência ao IFC – Campus Fraiburgo.10.2. As atribuiçõ�s � os compromissos do bolsista para a manut�nção da bolsa são os s�guint�s:a. Ex�cutar o plano d� atividad�s aprovado, sob sup�rvisão do coord�nador;b. Elaborar, �m conjunto com o coord�nador da proposta, os r�latórios das atividad�s d�s�nvolvidas,d� acordo com o cronograma � sist�mática �stab�l�cidos n�st� �dital;c. Publicar, �m �v�ntos como mostras � f�iras d� iniciação ci�ntífica � �xt�nsão, os r�sultados dasaçõ�s d�s�nvolvidas;d. Faz�r r�f�rência a sua condição d� bolsista do IFC –Campus Fraiburgo, nas publicaçõ�s � trabalhosapr�s�ntados;e. D�volv�r ao IFC – Campus Fraiburgo, �m valor�s atualizados, as m�nsalidad�s(s) r�c�bidas(s)ind�vidam�nt�, caso os r�quisitos � compromissos acima não s�jam cumpridos.
11. DO A�OMPANHAMENTO E PRESTAÇÃO DE �ONTAS
11.1. É r�sponsabilidad� do(a) coord�nador(a) do proj�to: acompanhar o(a) bolsista nod�s�nvolvim�nto das atividad�s programadas, �nviar o r�latório final com as informaçõ�s conform�cronograma �stab�l�cido no pr�s�nt� �dital � solicitar a substituição do bolsista �m caso d� d�sistência�/ou do não cumprim�nto dos compromissos � das atribuiçõ�s;11.2. O(a) bolsista d�v�rá cumprir � faz�r cumprir as normas �stab�l�cidas � as ori�ntaçõ�sdo(s)/da(a) doc�nt�s(�s) r�sponsáv�l(�is) p�lo laboratório - quando for o caso - �/ou proj�to;11.3. A não �ntr�ga do r�latório final � d� �v�ntuais alt�raçõ�s solicitadas, por ocasião da avaliação,acarr�tará inadimplência;11.4. Ao r�latório final d�v�rão s�r an�xadas fotos, víd�os, listas d� pr�s�nça, ou outros docum�ntosqu� comprov�m a r�alização da proposta;11.5. Os comitês pod�rão convocar o(a) coord�nador(a) do proj�to, b�m como outros participant�s(bolsistas, ori�ntador�s) para participar d� atividad�s d� avaliação qu� �nvolvam o s�u proj�to;11.6. Os comitês pod�rão s� utilizar dos r�latórios � d� avaliaçõ�s in loco para avaliar od�s�nvolvim�nto do proj�to.
12. DA SUBSTITUIÇÃO DO BOLSISTA OU �OORDENADOR
12.1. Conform� Art. 54 da R�solução n.º 030/2022 – CONSUPER, a substituição do bolsista oucanc�lam�nto da bolsa dar-s�-á quando v�rificada uma das s�guint�s hipót�s�s:a. O bolsista d�ixar d� apr�s�ntar os r�latórios ou não d�s�mp�nhar as atividad�s �sp�cificadas noPlano d� Trabalho da proposta, s�m justificativa fundam�ntada;b. A p�dido do coord�nador da proposta, d�vidam�nt� justificado, quando for n�c�ssária asubstituição do bolsista;c. Por d�sistência do bolsista, trancam�nto d� matrícula, conclusão do curso ou �nc�rram�nto dacoop�ração com o IFC;d. A p�dido do bolsista; ou
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e. For�m v�rificadas irr�gularidad�s no �x�rcício das atribuiçõ�s do bolsista.12.2. A substituição do bolsista pod�rá s�r r�alizada até 2 (dois) m�s�s ant�s do final do p�ríodo d�vigência da bolsa �, pr�f�r�ncialm�nt�, por outro �studant� participant� da �quip� da proposta;12.3. As alt�raçõ�s na indicação do aluno ou substituição do aluno bolsista som�nt� s�rão p�rmitidas�ntr� os m�smos nív�is d� �nsino;12.4. Em caso d� substituição d� bolsista, o coord�nador da proposta d�v�rá �ncaminhar o formuláriod� substituição d� bolsista (an�xo VI) assinado, b�m como toda a docum�ntação �xigida no it�m 9d�st� �dital;12.5. O bolsista substituto d�v�rá pr��nch�r todos os r�quisitos, cumprir todos os compromissosconstant�s no pr�s�nt� �dital � dar continuidad� ao Plano d� Trabalho �ntr�gu� por ocasião dainscrição;12.6. A substituição do coord�nador pod�rá s�r admitida �m casos �xc�pcionais qu� impossibilit�mo ad�quado acompanham�nto do bolsista, d�vidam�nt� justificadas, como r�moção, r�distribuição,vacância � �xon�ração, lic�nças � afastam�ntos sup�rior�s a 30 dias, �ntr� outros;12.7. O coord�nador substituto indicado d�v�rá possuir os r�quisitos r�gidos p�lo it�m 5 do pr�s�nt��dital �, pr�f�r�ncialm�nt�, s�ja m�mbro da �quip� da proposta;12.8. O coord�nador substituto d�v�rá apr�s�ntar o docum�nto d� substituição d� coord�nador àCoord�nação d� Ext�nsão, Estágios � Egr�ssos do Campus Fraiburgo (An�xo VII).
13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS
13.1. A submissão da proposta implicará conh�cim�nto � ac�itação das normas � condiçõ�s�stab�l�cidas n�st� �dital, das quais o propon�nt� não pod�rá al�gar d�sconh�cim�nto;13.2. As informaçõ�s forn�cidas nos formulários d� inscrição � s�u pr��nchim�nto d� forma corr�tasão d� r�sponsabilidad� do coord�nador da proposta;13.3. A proposta d� �xt�nsão qu� for subm�tida �m d�sacordo com o pr�s�nt� �dital, s�rá �xcluídado proc�sso d� s�l�ção;13.4. A qualqu�r t�mpo o pr�s�nt� �dital pod�rá s�r r�vogado ou anulado, no todo ou �m part�, s�japor d�cisão do IFC, por motivo d� int�r�ss� público ou �xigência l�gal, s�m qu� isso impliqu� �mdir�ito à ind�nização ou r�clamação d� qualqu�r natur�za;13.5. O pagam�nto das parc�las das bolsas aprovadas s�rão pagas int�gralm�nt�, inclusiv� nos m�s�s�m qu� o cal�ndário acadêmico pr�vê r�c�sso acadêmico �scolar;13.6. Os casos omissos n�st� �dital s�rão r�solvidos p�lo Comitê d� Ext�nsão do Campus � a Dir�çãodo Campus Fraiburgo.13.7. O pr�s�nt� �dital �ntra �m vigor na data d� sua publicação.



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE
SISTEMA INTEGRADO DE PATRIMÔNIO, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTRATOS

FOLHA DE ASSINATURAS

EDITAL Nº 2/2025 - GAB/FRA (11.01.12.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 07/02/2025 16:21 )
VANDERLEI CRISTIANO JURASKI

DIRETOR GERAL - TITULAR

DG/GRAI (11.01.12.01)

Matrícula: ###586#5

Visualize o documento original em  informando seu número: , ano: , tipo: https://sig.ifc.edu.br/documentos/ 2 2025
, data de emissão:  e o código de verificação: EDITAL 07/02/2025 37aa820270

https://sig.ifc.edu.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

